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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Viradouro, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Viradouro 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
viradouro.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/viradouro
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Viradouro
CNPJ 45.709.912/0001-75
Praça Major Manoel Joaquim, nº 349
Telefone: (17) 3392-8800

Câmara Municipal de Viradouro
CNPJ 60.256.484/0001-66
Praça Francisco Braga, nº 84
Telefone: (17) 3392-1131

Saneamento Ambiental de Viradouro – SAV
CNPJ 08.770.526/0001-62
Praça da Matriz, nº 156

IMPREV – Instituto Municipal Prev. de Viradouro
CNPJ 05.249.019/0001-90
Praça Francisco Braga, nº 58
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Convocação
Convocação

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO PARA
ATRIBUIÇÃO DE VAGA

O  Município  de  Viradouro,  através  da  Secretaria
Municipal  da  Educação,  torna  público  e  convoca  o(a)
candidato(a)  abaixo  relacionado(a),  aprovado(a)  pelo
PROCESSO SELETIVO Nº.  02/2025,  de  acordo  com a
ordem  de  classificação  constante  da  respectiva
Homologação, para comparecer na Secretaria Municipal da
educação, entre os dias 20 de fevereiro de 2026 a 26
de fevereiro de 2026, localizada na Praça Josué Marques
Galvão nº. 315, situada na Avenida Rui Barbosa - Centro,
em  Viradouro/SP,  para  contratação  temporária  das
respectivas  funções.

Auxiliar de desenvolvimento Infantil - ADI RG Posição

VICTÓRIA ALVES CÂNDIDO DA SILVA 59.002.066-3 05

Secretaria Municipal da Educação.
Viradouro, 18 de fevereiro de 2026.

Valeria Rocha Mantelli
RG:18.695.779-8

Secretária Municipal de Educação de Viradouro
...........................................................................................................
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Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Publicação na imprensa conforme art. 61 da lei
federal 8.666/93.

Extrato de Contrato: 015/2023.
3° Termo de Aditamento – Prorrogação de Prazo
Modalidade: DISPENSA N° 015/2023.
Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro.
Contratada: OROZIMBO SANT´ANNA FERNANDES.
Ob je to :  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA  IMPLANTAÇÃO,  SUPORTE  E
LICENÇA DE USO DE E-MAIL CORPORATIVO PARA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO.

Justificativa:  O  presente  termo  de  aditamento  versa
sobre a continuidade da prestação de serviços durante um
novo período de vigência. A contratação de uma empresa
especializada  reflete  a  necessidade  de  modernização  e
aprimoramento das comunicações internas e externas do
órgão público. A implementação de um sistema de e-mail
corporativo  não  apenas  otimiza  a  eficiência  operacional,
m a s  t a m b é m  c o n t r i b u i  p a r a  a  s e g u r a n ç a  e
confidencialidade das comunicações, aspectos críticos para
a  gestão  pública.  Além  disso,  a  prestação  contínua  de
suporte  técnico  e  a  garantia  de  l icenças  de  uso
proporcionarão à Prefeitura de Viradouro a tranquilidade
necessária para operar um sistema de e-mail corporativo
de maneira ininterrupta e conforme as normativas legais
vigentes.  Essa  iniciativa  representa  um  passo  significativo
na  busca  pela  eficiência  operacional,  transparência  e
segurança  das  informações  no  âmbito  governamental,
promovendo uma comunicação mais ágil e alinhada com as
demandas contemporâneas.

Alteração: mais 12 (doze) meses, com início em 13 de
fevereiro de 2026 e término em 13 de fevereiro de 2027.
Para a execução da prestação de serviço durante o novo
período  de  vigência,  o  presente  termo  de  aditamento
possui valor atualizado de R$ 6.683,20 (seis mil, seiscentos
e oitenta e três reais e vinte centavos).
...........................................................................................................

Pregão
Pregão

COMUNICADO PREGÃO ELETRÔNICO
Processo Licitatório: 001/2026.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Número da Modalidade: 001/2026.
Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  PARA  MERENDA

ESCOLAR  (CARNES,  FRIOS,  HORTIFRUTIGRANJEIROS  E
ALIMENTOS  EM  GERAL).

Tendo em vista uma queda do sistema não informada
a  este  pregoeiro  com  antecedência  mínima  ocorrida
durante a finalização do procedimento licitatório na data de
19 de fevereiro de 2026 após as 17h00, venho por meio do
presente  informa  que  o  procedimento  licitatório  acima
encontra-se suspenso e sua REABERTURA ocorrerá no às

9 horas do dia 20 de fevereiro de 2026, onde será
aberto prazo de manifestação de recurso para os
licitantes presentes.

Ressalto a todos os licitantes interessados que deverão
estar presentes para eventuais diligências e manifestações
de recurso que assim desejarem, sendo que a ausência
ensejará  na  renuncia  de  quaisquer  reclamações
posteriores.

Viradouro, em 19 de fevereiro de 2026.
Gabriel Perrone
Pregoeiro
Decreto 7.436 de 15 de janeiro de 2025

...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA DO EXTRATO
O extrato do contrato publicado em 13/02/2026,

com relação ao Contratado fora publicado de forma
errônea

Por tanto, onde se lê:
CONTRATADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

SERVIÇO  DE  ANIMAÇÃO  PARA  AS  MATINÊS  DO
EVENTO “CARNAVIRA 2026

Deve-se ler:
CONTRATADO: SUELEN CRISTINA DA COSTA

...........................................................................................................
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Praça Major Manoel Joaquim nº. 349 – Centro – Viradouro/SP – CEP 14740-000 

licitacao@viradouro.sp.gov.br – Telefone: (17) 3392-8800 
 

 
 

MUNICÍPIO DE VIRADOURO – SP 

CNPJ: 45.709.912/0001-75 
____________________________ 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

ATA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 
Art. 72 e Art. 75, inciso I, Lei 14.133/21 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA DESTINADOS A MOTONIVELADORA RG 

140. 

Ao 13 dia do mês de fevereiro de 2026, reuniram-se na Divisão de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal 
de Viradouro, Estado de São Paulo, sito a Praça Major Manoel Joaquim nº 349, Centro, Viradouro/SP o Agente 
de Contratação e a Equipe de Apoio das Contratações Diretas, para a realização dos trabalhos pertinentes à 
análise e julgamento dos documentos e proposta de preço relativa ao processo em epígrafe, nos termos da Lei 
Federal 14.133/21, Art. 72 e Art. 75, inciso I. 
Dando início aos trabalhos, procedeu-se com a análise dos documentos internos, da proposta prévia, da 
justificativa para a contratação e demais documentos atinentes onde verificou-se a viabilidade e prescindibilidade 
do cumprimento do art. 75, inciso I, da Lei de Licitações 14.133/21 em virtude da razão da escolha do fornecedor 
e características do objeto contratado.  
Nos termos da Contratação Direta, ressalvado o princípio da vantajosidade, analisou-se a proposta informada e a 
justificativa atrelada, onde houve a razão da escolha do fornecedor pela Secretaria competente, conforme 
relacionado abaixo, e não adentrando aos quesitos da conveniência, oportunidade e mérito que devem ser 
verificados pelo ordenador de despesa, houve a análise dos documentos necessários para realização da 
contratação: 
 

1) EVANDRO LUIZFANELLI SERVIÇOS.  
CNPJ: 49.022.586/0001-84, PROPOSTA PRÉVIA, julgada como CLASSIFICADA, apresentou sua proposta no 
Valor Global de R$ 10.030,00 (dez mil e trinta reais). 
 
2) ZAGRIM EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA. 
CNPJ: 08.831.856/0001-10, PROPOSTA PRÉVIA, julgada como CLASSIFICADA, apresentou sua proposta no 
Valor Global de R$ 6.605,00 (seis mil, seiscentos e cinco reais). 
 
Da(s) licitante(s) classificada(s) houve a análise da documentação exigida, não havendo divergência quanto ao 
requerido, toda documentação ficará anexa ao processo para fins de qualificação da(s) empresa(s). 
Adotando o critério de julgamento mais vantajoso para a Contratação Direta, o Agente de Contratação e a 
Equipe de Apoio, julgou como vencedor a empresa mencionada, ressalvado a discricionariedade da escolha do 
fornecedor, em razão da justificativa juntada e acolhida pelo Ordenador de despesas. 
Nada mais havendo encerrou-se a sessão e lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelo Agente de 
Contratação e a Equipe de Apoio das Contratações Diretas. 
 

Viradouro, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Flávia Maria Drugovich Nogueira Braga 
Agente de Contratação – Contratação Direta 

 
 
 
 

Leonardo Zacarone Rodrigues 
Equipe de Apoio – Contratação Direta 

Atas de Sessões
Atas de Sessões
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MUNICÍPIO DE VIRADOURO – SP 

CNPJ: 45.709.912/0001-75 
 

 
 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2026  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 

 
 

Reconheço a contratação direta referente à AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA 

DESTINADOS A MOTONIVELADORA RG 140., pelo valor estimado global de R$ 16.635,00 

(dezesseis mil, seicentos e trinta e cinco reais),  com fundamento legal no Art. 72 e Art. 75, inciso 

I, da Lei 14.133/2021, no Parecer da Procuradoria-Geral, do Agente de Contratação e na 

documentação produzida no processo em epígrafe, da qual AUTORIZO e RATIFICO a contratação 

direta supramencionada, com a contratada: 

 

 

   1)  EVANDRO LUIZ FANELLI SERVIÇOS.  

CNPJ: 49.022.586/0001-84, PROPOSTA PRÉVIA -  Valor Global de R$ 10.030,00 (dez mil e trinta 

reais). 

 

    2) ZAGRIM EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

CNPJ: 08.831.856/0001-10-  Valor Global de R$ 6.605,00 (seis mil, seiscentos e cinco reais). 

 

 

Viradouro, 13 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 

PAULO CESAR NUNES BUZZO 
Secretário Municipal de Infraestrutura. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
Praça Major Manoel Joaquim, 349 – Centro – CEP: 14.740-000 

Telefone: (17) 3392-8800 – www.viradouro.sp.gov.br – Viradouro – SP 

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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PORTARIA PGMVIR 006/2026
Viradouro/SP, 19 de fevereiro de 2026.

“Concede gratificação ao servidor
que especifica”

CONSIDERANDO  que o Hospital  e Maternidade São
Vicente de Paulo encontra-se atualmente sob intervenção
do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO  que  os  processos  judiciais  da
entidade  submetida  à  intervenção,  bem  como  sua
orientação  jurídico-administrativa,  não  integram  as
atribuições  institucionais  dos  Procuradores  Municipais,
tendo em vista que, embora sob intervenção, a entidade
não foi municipalizada;

CONSIDERANDO  a  Lei  Complementar  Municipal  nº
101, de 20 de junho de 2023, que recriou a Procuradoria-
Geral do Município, especialmente os artigos 74 a 77, os
quais  autorizam a  concessão  de  gratificação  por  encargos
adicionais;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 2.778/2009
igualmente  prevê  a  possibilidade  de  concessão  de
gratificação  por  encargos  adicionais;

CONSIDERANDO que a gratificação disciplinada nesta
portaria  possui  expressa  previsão  legal  e  natureza
remuneratória, não havendo afronta as decisões proferidas
pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº
88.319/SP (de 05/02/2026 e 19/02/2026), de relatoria do
Ministro Flávio Dino, desde que observada a limitação do
subteto  constitucional  previsto  na parte  final  do  artigo  37,
inciso XI, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal  nº  42/2010,  que  institui  o  Estatuto  dos
Funcionários  Públicos  do  Município  de  Viradouro,  dentre
outras providências;

NILTON  AUGUSTO  ALVES  FILHO,  Prefeito  do
Município  de  Viradouro/SP,  e  CAROLINA  HARUE
NACAMURA  SHIMANO  BELLINI,  Procuradora-Geral  do
Município,  no  exercício  de  suas  atribuições  legais,
resolvem:

Art.  1º  Fica  concedida,  a  partir  desta  data,
gratificação  ao  Procurador  do  Município  I,  Dr.  Jaime
Vassalo Junior, correspondente a 15% (quinze por cento)
de sua referência salarial, nos termos dos artigos 74 a 77
da Lei Complementar Municipal nº 101/2023, em conjunto
com  a  Lei  Municipal  nº  2.778/2009,  em  virtude  dos
encargos adicionais decorrentes da sua designação para
atuar na Subprocuradoria do Hospital, com atribuição sobre
100%  dos  processos  judiciais  em  que  o  Hospital  e
Maternidade  São  Vicente  de  Paulo  figure  como  autor  ou
réu,  independentemente  do  Tribunal  em  que  tramitem.

Parágrafo único. Compete igualmente ao Procurador a
elaboração  de  pareceres  jurídicos  administrativos
consultivos  que  sejam  requeridos  pela  entidade.

Art.  2º  A  concessão  da  presente  gratificação  fica
condicionada  ao  efetivo  desempenho  das  atribuições
previstas  na  legislação  e  normativas  aplicáveis,  em
especial,  na  atuação  junto  aos  processos  judiciais  e
expedientes jurídico-administrativos da entidade que está
sob intervenção do Poder Executivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
CAROLINA HARUE NACAMURA SHIMANO BELLINI
PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO
OAB/SP 279.925

...........................................................................................................
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